
Representante Legal, Roberto Fofano,

doravante denominada
CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

§1º. 



§2º. 

CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de assinatura, podendo 
ser prorrogada mediante termo aditivo, por um ou mais períodos, desde que atendidos os seguintes 
requisitos, cuja observância deverá ser demonstrada no protocolado:

a) prestação regular dos serviços;
b) manutenção do interesse do PREDUC na realização dos serviços;
c) manutenção da vantajosidade econômica do valor do contrato para o PREDUC; 
d) manutenção das condições de habilitação e regularidade fiscal da CONTRATADA;
e) concordância da CONTRATADA com a prorrogação.

CLÁUSULA TERCEIRA VALOR, FONTE DE RECURSOS E REAJUSTE CONTRATUAL
§1º. 

§2º. 

§3º. 

§4º.

§5º.

§6º. Em havendo prorrogação de vigência e solicitado 

CLÁUSULA QUARTA FORMA DE PAGAMENTO

§1º. 



§2º. 

§3º. 

CLÁUSULA QUINTA ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

§1º. 

§2º. 

§3º.

§4º.

CLÁUSULA SEXTA OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

§1º.

§2º.



CLÁUSULA SÉTIMA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A gestão deste contrato será realizada por Pedro Henrique Golin Linhares e a fiscalização será 
realizada por Aline Maria Vignolis Barboza, designados formalmente pela Diretoria Administrativa e 
Financeira do PREDUC, sendo que as tratativas acerca da execução contratual deverão ser 
formalizadas por intermédio dos endereços eletrônicos:

I - Gestor do contrato: compras@preduc.pr.gov.br / pedrolinhares@educacao.pr.gov.br

II - Fiscal do contrato: rh@preduc.pr.gov.br

Parágrafo único. Fica estabelecido o seguinte endereço eletrônico para comunicação formal com o 
responsável da CONTRATADA: everton.kogin@sigmatelecom.com.br e telefone: (41) 3360-6633, 
nome da pessoa responsável para contato: Everton Kogin - Gerente de Contas.

CLÁUSULA OITAVA PENALIDADES



§1º. 

§2º. 

§3º. 

§4º. 

§5º. 

§6º. 

§7º. 

§8º. 



§9º. 

§10. 

§11. 

§12. 

§13.

§14.

CLÁUSULA NONA RESCISÃO

§1º. 

§2º. 

§3º.



CLÁUSULA DÉCIMA DAS PRÁTICAS ANTICORRUPÇÃO
Por este instrumento, as partes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir as leis do país de combate à 
prática de atos lesivos ao patrimônio público e atentatórios aos princípios administrativos, ao mesmo 
tempo em que assumem o dever de observar integralmente sua abrangência, princípios, deveres, 
direitos, vedações e demais regras e condições nele previstos, bem como adotar todas as medidas 
cabíveis para o seu fiel cumprimento.

§1º. Para fins de cumprimento do disposto na presente cláusula, a CONTRATADA declara que:

I. conhece, entende e observa as leis destinadas ao combate à corrupção no país;

II. não foi condenada por prática de corrupção;

III. seus sócios, diretores, administradores, empregados e prepostos não cometerão, sob pena de 
responsabilização, qualquer ato ilícito, nem auxiliarão, incitarão ou instigarão terceiros a cometerem 
atos ilícitos, que incluem oferecer, conceder, requerer ou aceitar pagamentos, doações, 
compensações, benefícios ou quaisquer outras vantagens indevidas e/ou ilegais para si ou para 
terceiros, bem como o desvio de finalidade do presente contrato, que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato;

IV. adotará as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros contratados.

§2º. A CONTRATADA se obriga a arcar com todos os prejuízos gerados ao PREDUC relativos a todo 
e qualquer passivo, demandas, imagem, perdas e/ou danos, penalidades decorrentes de 
responsabilização por atos de corrupção, seja no âmbito administrativo ou civil, custas judiciais, 
honorários advocatícios e eventuais despesas que porventura venha a ter, desde que fique 
absolutamente comprovada sua culpa e o nexo de causalidade entre o ato realizado e o dano causado.

§3°. O descumprimento desta cláusula ensejará a rescisão imediata deste instrumento, observados os 
princípios do contraditório e ampla defesa, sem prejuízo da aplicação de eventual penalidade e/ou outra 
providência extrajudicial ou judicial cabível.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA PROTEÇÃO DE DADOS
O PREDUC e a CONTRATADA comprometem-se a cumprir integralmente, o contido na Lei nº 
13.709/2018 Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, assim como devem resguardar a integridade 
e a confidencialidade de todos os dados pessoais recebidos em consequência do objeto do presente 
contrato não devendo, em hipótese alguma, utilizar, compartilhar e/ou tratar referidos dados para outros 
fins, salvo para cumprimento de obrigação legal.

§1º. O PREDUC e a CONTRATADA obrigam-se a comunicar formalmente um ao outro, no prazo de 
até 48 (quarenta e oito) horas após o conhecimento do fato, qualquer incidente de segurança que possa 
ferir os direitos dos titulares de dados pessoais.

§2º. A violação de quaisquer dos compromissos e obrigações estabelecidos neste contrato e/ou nas 
leis brasileiras em geral dará ao PREDUC o direito de rescindir o presente instrumento e aplicar as 
sanções administrativas cabíveis, garantido o direito da CONTRATADA ao contraditório e à ampla 
defesa, bem como tomar as eventuais medidas judiciais cabíveis.



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA FORO
Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, no Estado do Paraná, para 
dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do presente contrato, renunciando-se 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pedro Henrique Golin Linhares Aline Maria Vignolis Barboza




